


administração orçamentária, financeira e patrimonial da União, com vistas à elaboração de
demonstrações contábeis do setor público nacional; III - no âmbito do órgão central do Sistema de
Administração Financeira Federal, das atividades de programação financeira da União, da
administração de direitos e haveres, de garantias e de obrigações de responsabilidade do Tesouro
Nacional, da orientação técnico-normativa referente à execução orçamentária e financeira e do
monitoramento das finanças dos entes federativos; IV - no âmbito do órgão central do Sistema de
Correição do Poder Executivo Federal, das atividades relacionadas à prevenção e à apuração de
irregularidades na esfera do Poder Executivo federal; V - das atividades de gestão das dívidas
públicas mobiliária e contratual, interna e externa, de responsabilidade direta ou indireta do
Tesouro Nacional; VI - das atividades relacionadas à análise e à disseminação de estatísticas
fiscais, da gestão do patrimônio de fundos e programas sociais e das diretrizes de política fiscal do
governo federal; VII - das atividades de monitoramento das finanças dos entes federativos, do
controle das transferências financeiras constitucionais e da consolidação das contas dos entes da
Federação; VIII - das atividades de transparência pública e de ouvidoria no Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controle; IX - de outras atividades necessárias ao cumprimento da
missão institucional e ao funcionamento do Ministério da Fazenda e do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controle
6 - Quais atividades que exerce especificamente na sua atual lotação?
Auditoria e Fiscalização.
7 - Você lida com informações sigilosas ou privilegiadas na sua função pública? Se sim,
descreva-as?
Lida com essas informações: Não
Informações:
8 - Seu poder decisório na função pública pode interferir(positivamente ou negativamente)
na pessoa com quem pretende atuar fora da Administração Pública? Se sim, descreva as
situações potenciais de interferência.
Poder decisório pode interferir: Não
Potencial interferência:
9 - Qual o possível conflito de interesses que você gostaria que fosse avaliado?
CONSIDERANDO que não integro e nem almejo, no momento, integrar qualquer Escritório de
Advocacia; e CONSIDERANDO a inviabilidade prática profissional de se aguardar a resposta
individualizada, a cada solicitação de autorização, para, somente após e se for o caso, atuar em
ação judicial como Advogado, sobretudo em casos urgentes que demandem uma imediata tutela
judicial; e QUESTIONO, respeitosamente, a possibilidade de se permitir, de antemão, a minha
participação como Advogado privado em ações judiciais vindouras que não apresentarem qualquer
indicativo ou indícios de vinculação ou relação com atos ou ações da Administração Pública
Federal e desprovidas de qualquer relação às minhas atribuições funcionais no cargo de Auditor
Federal de Finanças e Controle da CGU, comprometendo-me, desde logo, a consultar à chefia
imediata em caso de necessidade de afastamento durante a jornada de trabalho, a fim de garantir a
compatibilidade de horários no período de dedicação à atividade privada.
10 - A partir dessas informações prestadas sobre o potencial conflito de interesses, seu
interesse é receber uma resposta:
A resposta e uma autorização expressa para exercício de atividade.

3. O requerente declarou que não está em exercício fora do órgão / entidade de origem e que
não ocupa cargo em comissão.

4. Os elementos apresentados oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião
quanto a potencial conflito de interesse envolvendo o caso em tela, atendendo aos requisitos de
admissibilidade contidos no art. 3º da Portaria Interministerial nº 333/2013, quais sejam: (i) a identificação
do interessado, (ii) referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao interessado; e (iii) a
descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.

  II. FUNDAMENTAÇÃO

5. Considerando que o caso concreto envolve Pedido de Autorização relacionado a possível
existência de conflito de interesses, mais especificamente, à atuação advocatícia, há necessidade de
avaliação conforme o disposto na Lei 12.813/2.013 e demais regulamentos.

6. A partir das declarações do servidor preliminarmente expostas, verifica-se que a atuação
pretendida não terá relação com as atribuições do cargo, nem com o papel institucional deste órgão, a
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15. É o parecer.

16. À Comissão de Ética para apreciação e deliberação.

 

ROBERTA NOGUEIRA RECHIA
Membro Titular

 

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo acima em reunião ocorrida nesta data,
aprovando por unanimidade o respectivo Parecer. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na
página da Comissão na IntraCGU, configura autorização para o exercício da atividade privada pretendida,
nos termos do §3º do art. 6º da Portaria MP/CGU 333/2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor (a) com pedido de autorização para o exercício de
atividades de advocacia. Em princípio, a relatora entendeu que os elementos apresentados pelo (a)
servidor (a) oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de
interesse, conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n.º 333/2013. Adiante, à
luz das informações prestadas, concluiu-se pelo afastamento do potencial conflito de interesses. Todavia,
pontuou-se, “como aplicável a todos os servidores públicos federais”, diversas disposições da Lei
12.813/2.013, da Lei 8.112/1.990 e da Lei nº 8.906/1.994. Proposta a manifestação pela inexistência de
potencial conflito de interesses, com a observância das cautelas descritas, a Comissão decidiu por
unanimidade acatar o parecer da relatora.
 

CYRO RODRIGUES DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretário-Executivo da Comissão de Ética

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA NOGUEIRA RECHIA, Membro Titular da
Comissão de Ética, em 26/07/2017, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

Documento assinado eletronicamente por CYRO RODRIGUES DE OLIVEIRA DORNELAS ,
Secretário-Executivo da Comissão de Ética , em 26/07/2017, às 14:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 0425985 e o código CRC 2CEC29F3
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 0425985
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